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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
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www.daaeararaquara.com.br

TERMO DE CONTRATO N'96/2025

O DAAE - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, AUtATqUiA

municipal oom sede nesta oidade, na Rua Domingos Barbieri, no 100, Fonte, ins<;rito no CNPJ sob nu

44.239.71010001-67, neste ato representado pelo Superintendente, Wilian Thomaz Marega, portador da cédula
de identidade RG no 20.662.606 e inscrito no CPF n' 167.048.498-07, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa IRT TECNOLOGIA E SISTEMAS DA INFORMAÇÃO LTDA, corn sede

à Rua Valentim Feltrin, no 120, Apt 86, Blooo 4, Bairro Santa Cruz, no Município de Americana - SP, CEP
13.477-440, telefone (38) 98402-9939, e-mail: iltsisternas@outlook.com, inscrita no CNPJ sob no

46.571.860/0001-86 e isenta de Insclição Estadual, neste ato lepresentacla pelo sen sócio administrador, Odiran
da Silva Santos, portador da cédula de identidade RG no 1510705 e inscrito no CPF sob nu 986.251.526-00,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, en observância às disposições da Lei n" 14.133 de 1o de

abril de 2021, demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente
da DISPENSA DE LICITAÇÃO n'01012025 - PROCESSO DAAE n" 2.647 de25107/2025, meclianre as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

l.l - Contratação de empresa especializada em atualização de software de bancada semiautomática
volumétrica para ensaios de verificação de hidrômetros nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2 - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2,1 - O Termo de Referência;

1.2.2 - O Edital de Licitação;

1,2.3 - A Proposta da CONTRATADA;

1,2,4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA sEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1 - A Contratada teút o prazo de 05 (cinco) dias úteis após ser notifrcada, para assinal o contrato, após o que,
não comparecendo será considerada desclassificada e punida com multa de l0% (dez por cento) do valor total
contratado, sendo convocada a próxima licitante, de acordo con a ordem de classificação.

2.2-O prazo previsto no parágrafo anterior poderá selplorrogado 01 (uma) vezpoÍ igual per'íodo, mediante
solicitação da Contratada, durante seu transcurso, devidamente justificado e, desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Contratante.

2.3 - O prazo de execução é de 06 (seis) meses contados da data de celebração do contrato.

2,4 - ^ 
vigência do contrato é de 2 (dois) anos contados de sua data de celebração, tendo em vista a

garantia contra vícios de projeto, conforme item 6,2 do Termo de Referência - Anexo I.

2.5 -O Contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei no 14. 133 de 2021 ,mediante solicitação formal da
Contratada e/ou do Gestor do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA _ SUBCONTRATAÇÃO

,q

3.1 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato
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CLAUSULA QUARTA - PREÇO

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 24.500,00 (Vintc c quatro mil e quinhcntos reais).

4.2 - No valor acima estão incluíclas todas as despesas orclinárias diretas e indiretas clecorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tlabalhistas, previclenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adrninistração, fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMENTO

5.1 - A Nota Fiscal/ Fatura deverá ser protocolacla mediante oficio dirigido à Superintendência. Tanto na Nota
Fiscal como no oficio dever'á ser clestacado o número do contrato, a modaliclade licitatória e o número da
licitação.

5,2 - ^ 
Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada para os e-mails; jlscarpinil@.claaeararaquara.conr.br'/

aamoula(â,daaeararaquara.com.br / nfe(g)claaealalaquara.com.br

5.3 - Junto da Nota Fiscal, a Contratada deverá aplesentar a seguinte documentação (referente ao período)

. Relação de Funcionários;

. Relatório analítico da folha de pagarnento e coln seu respectivo comprovante de pagamento oncle é

descrito valor, agência e conta transferida e valor líquido;
. Tabelas GFIP - SEFIP;
. Guia de recolhimento do FGTS (GRF);
. Cornprovante de Pagamento - FGTS;
. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
. Guia da Previdência Social (GPS);
. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Fedelais e a Dívida Ativa cla União;
. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela
Secretaria Municipal de Finanças e/ou Fazenda.

5.4 - A Contratada deverá clestacar no corpo da Nota Fiscal as seguintes retenções: ISSQN, INSS e IRPJ,
quando estas forem obrigatórias. Em caso negativo, deverá ser apresentada uma declaração formal de que é

beneficiária de tais isenções.

5.5 - O pagamento da nota fiscal dependerá da apresentação dos documentos mencionados no $ 5.3.

5.6 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta cor[ente, devenclo a Contratacla informar o núrmelo
do banco, da agência e da conta bancária, ou através de banco credenciaclo.

5.7 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas à exeoução do plesente contrato, cabendo ao

Contt'atante exclusivamcntc o pagamanto da importância contratada.

5.8 - No caso de atraso no pagamento, por oulpa exclusiva da Contratante, sendo este superior a 30 (trinta) dias,
o valor devido será corrigido com base na valiação do IPCA/IBGE.

cLÁusuLA SEXTA - oBRrcAÇÕrs n¿. CONTRATANTE

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1 - Exisir o cumprilnento de todas as obrisações assumiclas pcla CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6,1 .2 - Receber o objeto no pl'azo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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6.1.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contlatual, fixando prazo para que seja substituído,
reparaclo ou corrigiclo, total ou parcialurentc, às suas expensas, certificanclo-se cle qttc as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;

6.1 .4 - Acompanhar e fiscalizar a execução clo contr-ato e o cumplimento das obligações pela

CONTRATADA;

6.1.5 - Comunicar a empresa para emissão cle Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confortne o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1 .6 - Efetuar o pagan'ìento a CONTRATADA do valor collespondente à execução do objeto, no prazo,
forma estabelecida na cláusula quinta cleste contrato;

6.1 .1 - Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e nestc Contrato;

6.1.8 - Não praticar atos cle ingerência na administração da CONTRATADA, tais como

6.1.8.1 - indicar pessoas expressamente nominadas para executar clireta ou indiretarnente o objeto
contratado;

6.1.8.2 - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela
CONTRATADA;

6.1.8.3 - estabelecer víncr.rlo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;

6.1.8.4 - deflrnir forma de pagamento mediante exclusivo l'eembolso dos salários pagos;

6.1.8.5 - dernandar a funoionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

6.1.8.6 - prever exigências que constituam intervenção inclevida da Contratante na gestão interna
da CONTRATADA;

6.1 ,9 * Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvaclos os requerimentos rnanifestamente impertinentes, rrrsranìente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exeoução do ajuste;

6.1.10 - A Contlatante terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar cla data do protocolo do requerimento
para decidir, adrnitida a prorrogação rnotivada, por igual período;

6.1.11 - Responcler eventuais pedidos de leestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis;

6.1 .12 * Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apu'ação de
descumprimento de cláusulas contratuais;

6.1.13 Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela
CONTRATANTE, no caso do art. 93, $2', da Lei n' 14. 133 , de 2021;

TRATADA cotn terceiros,
a terciirol e¡n decorlrinciâ

6.2 - 
^ 

Contratante não responderá por quaisquer comprolnissos assurnidos pela CON
-ârnd-a que viñõula-cl,os-à exeouçã-o do-contratoft-em-cõ-mo poL quãIq-Gäano õausãdõ

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, plepostos ou subordinaclos.
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cLÁusuLA sÉuvrn - oBRIGAÇÕns nl CONTRATADA

1.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes cleste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exolusivamente seus os riscos e as despesas deoorrentes da boa e perfeita exeottção do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

7,2 - Alender às detenninações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ou autoridade supelior e

prestar todo esclareoimento ou informação por eles solioitados;

7.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstl'uir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

exeoução ou dos materiais empregados;

7.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes cla execnção do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos soflidos;

7.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, pol todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadinplência não transfcre a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

7.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de24
(vinte e quatro) horas;

7.7 - Paralisal', pol' determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

7.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assutnidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

7,9 - Cumprir, durante todo o período de execução do oontrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

7.10 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere à oláusula acima, no prazo frxado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as refericlas vagas;

7.I I - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do contrato;

7.12 - Arcar com o ônus clecorrente de eventual equívoco no dimensionan'ìento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto iniciahnente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocoffel algum dos eventos arrolados no aft. 124, II, d, da Lei n" I 4.1 33 , de 2021;

1.13 - Curnprir, alérn clos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaclual ou urunicipal, as nonnas dc
segurança da CONTRATANTE;

7.I4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento aclequados;

7.15 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos'

w
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1 ,16 - Forneccr toclos os mateliais, equipamentos, fèrrat.nentas e utcnsílios cler.rrandados. er.r.r quantidacle,

qualiclacle e tecnologia aclequaclas, com a observância às recomcnclações aceitas pela boa tócnica, llormas c

legislação cle regência;

'l ,11 , Conduzi¡ os trabalhos com cstrita obselvância às norruas da legislação pcrtinente, cuurprindo as

cletern.ri¡ações dos Poderes Pirblicos, mantendo sempro limpo o local cle excctlção clo objeto e tras mclhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

7.18 - Subrnetel' previamente, por esclito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, qttaisquel tnttdanças

nos métodos cxecutivos que fqam às especificações clo mcmolial clescritivo ott instrtlmento congôncre;

7.19 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, in<;lusive aquelas lelativas à segurança e à saúrde no trabalhol

1.20 - Não submeter os trabalhadores a conclições clegraclantes de trabalho, jornadas exaustivas, selviclão por

dívida ou trabalhos forçados;

7.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de iclade, exceto na condição

de aprencliz para os maiores cle quatorze anos de idacle, observada a legislação pertinente;

7.22 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realtzação de tlabalho noturno e em conclições

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto n'6.48 l, de l2 de junho cle 2008;

7.23 - Receber e dar o tl'atamento adequado a clenúncias cle discriminação, violência e asséclio no ambiente de

trabalho;

7 .24 - Manter preposto aoeito pela Contlatante no local da obla ou do serviço pal'a represelltá-lo na exe<;ttção do

contrato;

7 .25 - A indicação ou a manutenção do pleposto da empresa poderá ser recusada pela Contratante, desde que

devidamente jnstificada, devendo a empl'esa designar outlo para o exercício da atividade;

7.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou

por afrnidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente pírblico que tenha

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão clo contt'ato, nos terntos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei n' 14.133,de2021;

7.27 - Prestar todo esclareoimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por setls prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos h'abalhos, bem cofflo aos docnmentos relativos à

execnção do contrato;

7.28 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de rnateriais, ferramentas, e tttdo o que for neoessário à

cxecução do objcto, dnrante a vigência do contlato;

7.29 - Assegurar aos sens trabalhadores ambientes de trabalho e instalações errr Çondições adeqttadas ao

oumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

7.30 - Fomecer equiparnentos cle proteção indiviclual (EPl) c cquipamcntos de proteção colctiva (EPC), qttanclo

for o caso;

7.31 - Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do contrato;

732 - Promover a organização técnica e administrativa ctos serviços, de modo a conduzi-los efltcaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Tel'mo de Referência, no prazo

detenninado;
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7.33 - Instluir seus en'ìpl'cgaclos quanto à necessidacle cle acatal as ltorlrìas itrtet'nas cla Contlatantel

7.34 Instmir seus elnpregaclos a lespcito clas atividacles a set'ctn clesempenhaclas, alertanclo-os a não cxcctltar

atividades não abrangidas pelo oontrato, devendo a CONTRATADA relatar'à CONTRATANTE toda e qualquer

ocorrência neste senticlo, a fim de evitar desvio cle f'unção.

cLÁusuLA orrAVA - oBRtGAÇons pERTTNENTES À lcpl

8.1 - As partes dever'ão cumprir a Lei no 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pcssoais a qtte

tenham acgsso em razão clo ccl'tame ou do contrato administrativo qttc eventualmente venha a ser fil'mado, a

partir da apresentação da proposta no procedirnento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

8.2 - Os clados obtidos somente poclerão ser utilizados para as finaliclades que justificaram seu acesso e clc

acordo corn a boa-fe e coln os princípios do art. 6u da LGPD.

8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pelmitidas em Lei.

8.4 - A Contratante deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias írteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebl'ados pela CONTRATADA.

8.5 - Terminado o tratamento dos daclos nos terrnos do art. 15 da LGPD, é clever da CONTRATADA eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em qìie hottver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 - É dever de a CONTRATADA orientar e treinar seus enpl'egados sobre os deveres, requisitos e

lesponsabilidades decolrentes da LGPD.

8.7 - A CONTRATADA deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o curnprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integlalmente responsável por garantir sua observância.

8.8 - A CONTRATANTE poclerá rcalizar cliligência para aferir o cumprimento clessa clánsnla, clevendo a

CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.9 - A CONTRATADA deverá prestar', no prazo fixado pela CONTRATANTE, plorrogável justificaclamente,

quaisquer informações acerca dos daclos pessoais para cnmpritnento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

8.10 - Bancos de dados folmados a paltir de contratos administrativos, notaclamente aqueles que se pl'oponham a

armazeîaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, cotn registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, hor'ário e registlo da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos en formato interoperável, a firn de

garantir a reutilização desses dados pela Contratante nas hipóteses plevistas na LGPD.

8.ll - O contrato está sujeito a ser alteraclo nos procedimentos pertinentes ao tratamento cle dados pessoais,

quando indioado pela autoridade competente, eûr especial a ANPD por rneio de opiniões técnicas ou
lecomendações, editadas na forma da LGPD.

\
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CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1 - As condições de garantia são as constantes no TERMO DE REFERÊNCIA anexo a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

l0.l - A fÏscalização contratual será efetuada pelo Servidor Josmar Leno Scalpini Januário - Matrícula no

0812, nomeado pela Divisão de Controle de Perdas.

10.2 - A gestão contratual será efetuada pelo Servidor Adilson Apalecido de Moura, Matrícula no 851, Chefe

da Divisão de Controle de Perdas, responsável por toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e

fiscalização do cumprimento satisfatório do contrato.

10.3 - O regime de execução contratual, modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constan no Termo de Referência anexo a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS

ll,l - A Contratada será responsabilizada administrativarnente caso cometa alguma clas infrações dispostas no
Artigo 155 da Lei Federal n" 14.133/2021.

11.2 - Caso a Contratada cometa as infrações plevistas no Artigo 155 da Lei Federal n'14.13312021, serão

aplicadas as sanções previstas no Artigo 156 da mesma lei.

1 1.3 - As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Contratal e Declaração de Inidoneidade pala licitar
ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.4 - Dos tipos de multa:

11.4. 1 - MORATÓRIA: Pelo atraso injustiflrcado, a critério cla Contratante, na execução do contrato, a

rnulta será de 0,ZYo (dois décimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias e 0,4Yo pelo que exceder a 30 dias
até 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contrato.

11.4.2- COMPENSATÓRf¡.: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a multa será de l0o/o (dez

por cento) do valor correspondente à parte não cumprida do contrato.

1 1.5 - Na aplicação das penas de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar, a Contratada terá o
prazo de l5 (quinze) clias úteis contaclos de sua intimação para apresentar sua defesa.

1 1.6 - Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias útteis, contado da data de intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

ll.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (alt. 1 56, $9'. cla Lei n" 1 4. 1 33. cle 202 1 ).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERÄÇÕES

12.1 - Eventuais altelações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos alts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021.

que se fizerem necessário, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 - As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exoeder o limite de
25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

w
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12.4 - As alterações contratuais deverão ser pror.novidas mediante celcblação clc teruro aditivo, submeticlo à

prévia aprovação cla consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidadc de

antecipação cle seus efeitos, hipótese etn que a forrnalização do aclitivo cleverá ocorrer no prazo rnáximo de I
(um) mês.

12.5 * Registros que não caracterizam alteração do contlato podem ser lealizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na fortna do art. 136 da Lei n" 14.133, de2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

13.1 - Nos casos de extinção do contrato serão observados os dispostos nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei
Federal no 14.13312021.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMISSos

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conticlas na

Lei nn 8.078, de t 990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais clos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes cleste contrato correrão pol conta dos créclitos sob classiflrcação funcional
programática n" 033201.175f 200052.017 - categoria econômica n" 3.3.90.40.99.00 do orçamento do DAAE
para o exelcicio de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO

16.1-Incumbirá a CONTRATANTE divulgal o presente instlurnento no Poftal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.u 14.133, de 2021, e ao art. 8o, {i2o, da Lei n. 12.521 , de 201I, alc

art. '7o, $3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIma - DO FORO

17.1 - O Foro da Comarca de Araraquara será o competente païa dirimir as controvérsias advindas do

cumprimento deste Contrato.
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DrsPosrÇÕES FrNArs

E por assim estarem justas acordadas e contratadas, na melhor forma de direito, declaram atnbas as partes

aceitarem todas as disposições oonstantes das cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente

outras disposições legais e regulamentares pertinentes à matéria.

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 18 DE SETEMBRO DE
2025.

ODIRAN DA
SILVA

SANTOS

s2600

2,)

' 
Assinado de forma
digital por ODIRAN DA

09:18:57 -03'00'

Odiran da Silva Santos
Representante Legal

CONTRATADA

52600
18

Wilian Marega

CONTRATANTE

Testemunhas: l.) ffi"-frßtr'^qryY'*
Camila Lariane G@elgamo

Subdivisäo Gestäo de Contratos

Ohefe de Subdivisão.lllatr, 1034
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